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Declara de utilidade p ':blica 
o C.l!!NT�O i:SPLtITA h'OSSA db:1IBCRA D.AS
G .. 1AÇAS.

O PlU,.n:mNT8 O . .c\ B.CJ.3 �.BWIA L.J:GitiLii.�IVA DO �sT�i.Do 
D.l t:..iTO Gil0i3SO: 

I·'az saber que a ,;lssembléia Legisl�tiva do :i!:stado 
decreta e eu promulgo nos termos do paraGrafo 2º do ar 
tigo 16 da Constituição do �stado a seguinte lei: 

Artigo lR - Fica declarado de utilidade pÚblica , 
para todos os efeitos legais, o Cill�:i1HO .... i:iPL-:ITA l�OS3A -
Si!::•:HO .. Ul �AS GRAÇAS. 

Arti·"o 2º - .!Zsta lei entrará em vigor na data de o - - . , . sua publ icaçao, revoga.das as disposiçoes em con·cr,:.1•1.0.

Assembléia Legislativa do �stado, em Cui�bá, 20 -
de setembro de 1965.

�resi�ente em exercício 
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